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Comissão 

“Instalações da Junta de Freguesia de São João da Madeira” 

 

Na sequência da sessão extraordinária de 11 de maio de 2015 foi aprovada e criada a comissão 

“Instalações da Junta de Freguesia de São João da Madeira”. 

Nos termos do regimento da Assembleia de Freguesia e dos demais documentos aplicáveis em vigor, 

a comissão deliberou a 13 de julho de 2015 que esta seria composta por três elementos, tendo estes 

as seguintes funções: 

António Soares de Oliveira – Presidente da Comissão 

Danilo Fernandes – Secretário da Comissão 

Paulo Correia da Silva – Relator da Comissão 

A esta comissão cumpre informar que lamenta profundamente não ter tido a representação de cada 

força política representada na Assembleia de Freguesia, tornando evidente que perante tal assunto 

existia a necessidade de instaurar uma discussão mais ampla e representativa. 

Na plenitude das suas funções esta comissão visitou as instalações da Junta de Freguesia, estando 

presente a Presidente da Junta que realizou uma visita guiada às instalações de forma a elencar as 

suas problemáticas. A comissão deparou-se com os seguintes problemas: 

 Infiltrações de água pluvial; 

 Falta de espaço para a plena função dos seus serviços entre os autarcas eleitos e seus 

colaboradores; 

 Pouco luz natural nas instalações; 

 Falta de espaço para um arquivo digno face aos trabalhos desenvolvidos pela Junta; 

 Cheiro nauseabundo originário das infiltrações. 

Considerando isto, a comissão conclui que as atuais instalações, nas condições em que se 

encontram, não servem os interesses da Junta de Freguesia e dos fregueses sanjoanenses, 

apresentando-se pouco dignas e salubres. 

Salienta-se para o facto que as obras realizadas na laje da cobertura para eliminar as infiltrações de 

origem pluvial na Junta por parte da Câmara Municipal, não obtiveram a eficácia que se exige, já que 

em pleno mês de abril de 2016 ainda chove na Junta. 

Relembra-se também que as atuais instalações são propriedade da Câmara Municipal e, por isso, é 

sua responsabilidade arcar com os custos de possíveis obras exteriores e interiores nas atuais 

instalações. 
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Por fim, a comissão sugere que seja estabelecido um diálogo constante e cooperante entre a Câmara 

Municipal e a Junta de Freguesia, no sentido de chegarem a uma solução que tenha em conta a 

dignidade da receção aos 5 mil fregueses que são atendidos anualmente em média na Junta de 

Freguesia. Solução essa que poderá passar por obras de carater estrutural nas atuais instalações 

face às necessidades ou pela cedência de novas instalações que façam parte do Património 

Municipal. 

 

São João da Madeira, 29 de abril de 2016 

 

Pela Comissão, 

António Soares de Oliveira  

Danilo Fernandes  

Paulo Correia da Silva  

 

 

 

 

 

 

 

 

 




